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LEI No 2.471t2014

ISENTA O SERVIÇO SOCIi\L DO COMERCTO DO
PAGAMENTO DE LICENÇA PREVIA E AO
PAGAMENTO DA TAXA DE OBRA, PARA
CoNSTRUÇÃO DO CENTRO DE TURTSMO E
LMER DE SANTA TERESA, EM AREA DOADA
PELO GOVERNO DO ESTADO

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo; no
uso de suas atribuiçÕes legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.o Fica O Serviço Social do Comércio - SESC, isento unicamente
do pagamento de licença prévia e ao pagamento da taxa de obras, para construção
do Centro de Turismo e Lazer de Santa Teresa, em área doada pelo Governo do
Estado.

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa lêresa, Estado do Espírito
Santo, em 31 de março de 2014.
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